
MINISTÉRIO DA �DUCAÇÃOUNIV�RSIDAD� F�D�RAL D� SANTAMARIA PRÓ-R�ITORIA D� �XT�NSÃO

EDITAL Nº 078/2025CHAMADA INTERNA
A Universidade Federal de Santa Maria, através da Pró-Reit'ria de �xtensã' (PR�) e da C''rdenad'ria deCidadania (COCID) t'rna públic' ' presente �dital de abert/ra de inscrições de pr'p'stas para criaçã' eexec/çã' de m/rais artístic's em espaç's gerid's pela PR�.
1. CRONOGRAMA:
ATIVIDADE PERÍODO
Inscriçã' das pr'p'stas 30/07 a 27/08/2025
M'stra pública d's l'cais 30/07 a 27/08/2025
Div/lgaçã' das inscrições h'm'l'gadas 28/08/2025
Perí'd' de rec/rs' c'ntra inscrições h'm'l'gadas 28/08 a 29/08/2025
Div/lgaçã' d' res/ltad' final das inscrições h'm'l'gadas 01/09/2025
�ntrevistas e apreciaçã' das pr'p'stas 01/09 a 05/09/2025
Div/lgaçã' d's res/ltad's preliminares da seleçã' 05/09/2025
Perí'd' de rec/rs' c'ntra res/ltad' preliminar 05/09 a 07/09/2025
Perí'd' de avaliaçã' d's rec/rs's 08/09/2025
Div/lgaçã' d' res/ltad' final da seleçã' 08/09/2025
Data limite para exec/tar e entregar ' trabalh' pr'p'st'. 31/10/2025

2. DO OBJETO
O presente �dital tem c'm' 'bjetiv' a seleçã' de pr'p'stas para exec/çã' de 'bra “m/ral artístic'", p'rest/dantes preferencialmente d's C/rs's de Artes Vis/ais e Desenh' Ind/strial da UFSM.

2.1 Local - Laboratório Commerce - Sala 302 do 3° andar - Prédio da Antiga Reitoria: O Lab'ratóri'C'mmerce at/a c'm' /m espaç' de experimentaçã' e f'rmaçã' prática, 'nde empreended'resparticipantes d' Cicl' de Inc/baçã' da IS-UFSM p'dem testar, adaptar e f'rtalecer s/as estratégias dec'mercializaçã', c'm s/p'rte técnic' e met'd'lógic' d' H/b de In'vaçã' S'cial. A arte deve c'ntemplar/ma temática q/e estim/le a capacidade empreended'ra, a in'vaçã' s'cial, s/stentabilidade, e q/e visem' desenv'lviment' ec'nômic' e s'cial. As artes devem apresentar harm'nia c'm 's m/rais já existentesna Inc/bad'ra S'cial (AN�XO VIII).
Observação: As imagens das paredes destinadas a's m/rais enc'ntram-se n' Anexo VII, e 's espaç'sestarã' abert's à visitaçã' n' perí'd' das inscrições, c'nf'rme cr'n'grama (item 1).
3. REQUISITOS PARA EXECUÇÃO

3.1. A 'bra de arte m/ral deverá ser exec/tada na área delimitada 'bservand' em pr'jet' as dimensõesespecificadas neste �dital.3.2. A técnica /tilizada para a realizaçã' desta arte m/ral deverá ser, preferencialmente, pictórica,/tilizand' tinta acrílica.



3.3. A referida 'bra deverá apresentar também, c'mpr'vada resistência e d/rabilidade em face dasintempéries, p'l/içã' e '/tras f'rmas de deteri'raçã' '/ degradaçã' ambiental.3.4. A 'bra de arte m/ral deverá ser bidimensi'nal, sem relev's, '/ características físicas de evidentecaráter tridimensi'nal.3.5. A 'bra de arte apresentada deverá ser 'riginal, n's term's da legislaçã' brasileira s'bre direit'a/t'ral e das c'nvenções internaci'nais de q/e ' Brasil seja signatári'.
3.6. O trabalh' venced'r será exec/tad' pel's pr'p'sit'res c'm financiament' da UFSM e passará aintegrar ' patrimôni' artístic' da Instit/içã'.
3.7. O trabalh' seleci'nad' deverá ser exec/tad' s'b a s/pervisã' de /m pr'fess'r 'rientad'r.

4. DOS/DAS PARTICIPANTES
4.1. P'derã' participar deste �dital discentes preferencialmente vinc/lad's(as) a's C/rs's de Artes

Vis/ais, Desenh' Ind/strial da UFSM e pós grad/açã' em Artes Vis/ais, s'b 'rientaçã' de d'cente
da UFSM.

4.2. C'nsidera-se participante d' �dital t'd' aq/ele q/e tiver se/ trabalh' recebid' em c'nf'rmidade
c'm este �dital.

4.3. Para a exec/çã' d' trabalh', às pr'p'stas seleci'nadas será 'ferecid' a/xíli' (b'lsa), pag's a'(à)
pr'p'nente, n' val'r t'tal de R$ 3.000,00 pag's p'r mei' de b'lsas.

4.3.1. A aq/isiçã' d's materiais e eq/ipament's necessári's à exec/çã' da 'bra será de
resp'nsabilidade d'(s) pr'p'nente(s), devend' ser c/steada c'm ' val'r da b'lsa recebida.
4.4. N' cas' da pr'p'sta c'ntar c'm mais de /m exec/t'r, ' val'r t'tal da b'lsa p'derá ser distrib/íd'

entre 's integrantes c'nf'rme indicaçã' d' pr'p'nente, respeitand' /m limite de até 3 est/dantes.
4.5. A indicaçã' da eq/ipe q/e receberá b'lsa deve ser feita n' m'ment' da inscriçã' e t'd's devem

c/mprir ' pré-req/isit' d' item 4.1

5. DA INSCRIÇÃO, ENVIO DA PROPOSTA E HOMOLOGAÇÃO
5.1. Cada pr'p'nente p'derá s/bmeter até 01 (/ma) pr'p'sta, a ser(em) s/bmetida(s) /ma única vez,em /ma única inscriçã', e sem p'ssibilidade de alteraçã'.5.2. Na inscriçã', cada pr'p'sta deverá ser enviada em arq/iv' PDF.5.3. A inscriçã' da(s) pr'p'sta(s) dar-se-á mediante preenchiment' de f'rm/lári' 'nline n' linkhttps://f'rms.gle/w�JYKRzHQN3qYQeMA , c'ntend' a pr'p'sta e 's d'c/ment's listad's n' item5.4.
5.4. DOCUM�NTOS PARA INSCRIÇÃO:a) Ficha de Inscriçã' (Anex' I) devidamente preenchida e assinada;

b) Pr'p'sta d'(s) m/ral(is), este d'c/ment' deve ser apresentad' em arq/iv' PDF c'nf'rme asespecificações estabelecidas n' item 5 desta Chamada. A pr'p'sta deverá c'nter tít/l' da'bra, l'cal a q/e se destina e ' text' explicativ', limitad' a 3.000 caracteres.
c) Listagem c'ntend' 's materiais e eq/ipament's q/e serã' necessári's para a exec/çã' da(s)pr'p'sta(s).
d) P'rtfóli' de Pr'd/çã' Artística, este d'c/ment' deve ser apresentad' em arq/iv' PDF detamanh' máxim' 25 MB, em f'rmat' A4, c'ntend' n' máxim' 10 'bras relativas à pr'd/çã'artística recente (/m registr' f't'gráfic' da 'bra p'r página, c'ntend' em cada página /mtrabalh'). Cada 'bra deve ser ac'mpanhada de ficha técnica c'm descriçã' d' trabalh'realizad'.e) Term' de Cessã' de Direit's A/t'rais (Anex' II), devidamente preenchid' e assinad' pel'a/t'r(es). N' cas' de vári's a/t'res, cada /m deve assinar individ/almente /m Term'.
f) Declaraçã' (Anex' III) devidamente preenchida e assinada pel'(s) a/t'r(es), inf'rmand' q/ea arte pr'p'sta nã' caracteriza, n' t'd' '/ em parte, plági' '/ a/t'plági'. N' cas' de vári'sa/t'res, cada /m deve assinar individ/almente a Declaraçã'.

https://forms.gle/wEJYKRzHQN3qYQeMA


g) Ficha de Indicaçã' de B'lsista (Anex' V) devidamente preenchida e assinada c'm 's dad'sd'(a) pr'p'nente para recebiment' d' a/xíli' (b'lsa).
5.5. As inscrições sã' grat/itas.5.6. Nã' serã' aceitas as inscrições enviadas após ' perí'd' descrit' n' cr'n'grama (item 1) deste �dital'/ se nã' apresentarem t'd's 's d'c/ment's s'licitad's.
5.7. A div/lgaçã' das inscrições h'm'l'gadas será realizada n' site www./fsm.br/pre, c'nf'rmecr'n'grama.
5.8. Aq/eles(as) candidat's(as) q/e nã' tiverem s/a inscriçã' h'm'l'gada p'derã' rec'rrer n' praz'de 01 dia útil, c'ntad' a partir da data de div/lgaçã' disp'sta n' item 1.
5.9. O rec/rs' deverá ser encaminhad' para ' e-mail: incubadorasocial@ufsm.br

6. DA COMISSÃO JULGADORA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A c''rdenaçã' d' �dital ficará a carg' da C''rdenad'ria de Cidadania, q/e n'meará /ma C'missã'J/lgad'ra.
6.2. Caberá à C'missã' J/lgad'ra 'bservar, analisar e avaliar as pr'p'stas, classificand' candidat's.
6.3. Serã' c'nsiderad's 's critéri's de avaliaçã' (Anex' IV):1) Apresentação: avaliada c'm base na q/alidade técnica de elab'raçã' d' pr'jet' geral da'bra de arte m/ral, c'mp'st' p'r mem'rial descritiv' e pr'jet' vis/al.2) Coerência: avaliada c'm base na c'ngr/ência disc/rsiva d' text' apresentad' n' mem'rialdescritiv' em relaçã' à imagem e temática pr'p'sta n' pr'jet' vis/al.3) Originalidade: avaliada c'm base n' m'd' criativ' de apresentaçã' da temática p'r mei'das f'rmas da c'mp'siçã', m'tiv's fig/rativ's, e req/inte cr'mátic' presentes n' pr'jet'vis/al q/and' c'mparad' em relaçã' à 'bras c'ngêneres veic/ladas em imagens disp'níveisna internet.6.4. Os(as) integrantes da C'missã' J/lgad'ra ficam impedid's de participar da avaliaçã' das pr'p'stasse tiverem c'lab'rad' na inscriçã' d' trabalh', se tiverem c'mpanheir'(a) '/ parente e afins '/al/n'(a) 'rientand'(a).6.5. Serã' realizadas entrevistas c'm 's pr'p'nentes, c'm ' 'bjetiv' de apreciar a 'bra e se/saspect's bem c'm' p'ssíveis melh'rias e aj/stes para atendiment' d' esc'p' da Inc/bad'raS'cial.6.6. Os pr'p'nentes terã' ' praz' inf'rmad' n' cr'n'grama (item 1) para s/bmissã' da pr'p'staaj/stada.6.7. Serã' desclassificadas pr'p'stas q/e pr'm'vam a discriminaçã' de raça, cred', 'rientaçã' sex/al'/ q/e vi'lem 's direit's h/man's.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS TÉCNICOS
7.1. Om/ral será avaliad' de ac'rd' c'm's critéri's descrit's n' item 6.3 e ficha de avaliaçã' entreg/eà C'missã' J/lgad'ra (Anex' IV).7.2. O(a) pr'p'nente deverá detalhar ' 'rçament' emateriais necessári's à exec/çã' (vide item 10.1).7.3. A arte deve c'ntemplar /ma temática q/e estim/le a capacidade empreended'ra d'spr'jet's/empreendiment's s'ciais bem c'm' a geraçã' de renda em c'm/nidades v/lneráveis,pr'piciand' desenv'lviment' s'ci'ec'nômic' e /m mei' ambiente s/stentável.
7.4. �specificações d's espaç's esc'lhid's para receber ' m/ral:A) Laboratório Commerce - Sala 302 do 3° andar - Prédio da Antiga Reitoria: C'nf'rme plantabaixa (Anex' VI), as pr'p'stas de m/rais deverã' ser v'ltadas para as paredes laterais da sala, q/eapresentam as seg/intes medidas: Parede lateral esq/erda (sentid' da entrada): 4,21 metr's dec'mpriment' e; Parede lateral direita: 7,24 metr's de c'mpriment'. As intervenções deverã'c'nsiderar ' 'bjet' descrit' n' item 2.3, respeitand' as características arq/itetônicas d' espaç'.

http://www.ufsm.br/pre
http://www.ufsm.br/pre
mailto:editais-cultura.pre@ufsm.br


8. DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE DO(A) VENCEDOR(A)
8.1. O at' de inscriçã' implica a afirmaçã', p'r parte d'(a) inscrit'(a), de q/e detém 's direit's a/t'raise patrim'niais referentes a' trabalh' em q/estã', resp'ndend' p'r s/a a/tenticidade.8.2. A pr'p'sta classificada em 1º l/gar terá s/a pr'priedade intelect/al cedida de plen' direit' edefinitivamente à Universidade Federal de Santa Maria, nã' cabend' a' a/t'r q/aisq/er ôn/ss'bre se/ /s', pagament' de cachês, direit's a/t'rais e '/tr's pagament's '/ ressarciment's q/evenham a ser reivindicad's.
8.3. Serã' garantid's a's a/t'res direit's m'rais s'bre ' m/ral.

9. DO RESULTADO
9.1. O res/ltad' d' c'nc/rs' será pr'ferid' pela C'missã' J/lgad'ra, mediante div/lgaçã' n' sitewww./fsm.br/pre
9.2. As decisões da C'missã' J/lgad'ra terã' caráter irrev'gável.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS10.1. �vent/ais esclareciment's e/'/ c'ns/ltas s'bre este �dital, serã' resp'ndidas pel' e-mailinc/bad'ras'cial@/fsm.br .
10.2. A inscriçã' s/bmissã' da pr'p'sta implica man/tençã' c'm as n'rmas deste �dital.
10.3. Os cas's 'miss's serã' apreciad's pela C'missã' J/lgad'ra.
10.4. À UFSM, p'r interesse públic' j/stificad', é reservad' ' direit' de rev'gar este �dital semq/e 's participantes tenham direit' à reclamaçã' '/ indenizaçã'.

Santa Maria, 30 de j/lh' de 2025.

Flavi Ferreira Lisb'a Filh' - Pró-Reitor de Extensão
Vict'r De Carli L'pes - Coordenador de Cidadania

L/cas Veiga Ávila - Chefe da Incubadora Social

http://www.ufsm.br/pre
mailto:editais-cultura.pre@ufsm.br


ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL
TÍTULO DA PROPOSTA:
Autor da Proposta (nome completo):
MATRÍCULA/SIAP�:
CPF:
F'ne: �-mail:
C/rs':
Semestre:

Prof.(a) Orientador(a):
SIAP�:
Departament':
�-mail
F'ne:

Equipe Executora:
1. N'me c'mplet'

Matríc/la
�-mail

2. N'me c'mplet'
Matríc/la
�-mail

3. N'me c'mplet'
Matríc/la
�-mail

Santa Maria, de de 2025.

________________________________________________
Assinat/ra



ANEXO II
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO
MURAL PARA A INCUBADORA SOCIAL

�/, ________________p'rtad'r(a) d '
CPF_____________________ e d' RG _________________________ emitid' em / /
, expedid' pela ______, a/t'r da presente pr'p'sta, li e aceit' as n'rmas descritas n' �dital N°
078/2025 PR�, (incl/ind' se/s Anex's) para seleçã' de pr'p'sta para m/ral na Incubadora Social.
Desta f'rma, transfir' à instit/içã' s/pracitada ' /s' grat/it' para div/lgaçã' e repr'd/çã' da arte
premiada, bem c'm' 's direit's patrim'niais referentes a' pr'jet' apresentad'.

, de de 2025.

Assinat/ra



ANEXO III
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

DECLARAÇÃO DE NÃO PLÁGIO OU AUTOPLÁGIO DO
MURAL PARA A INCUBADORA SOCIAL

�/, p'rtad'r/a d' CPF e d' RG emitid' em
/ / , expedid' pela , a/t'r da presente pr'p'sta, li e aceit' as n'rmas descritas

n' �dital N° 078/2025 PR�, (incl/ind' se/s Anex's) para seleçã' de pr'p'sta para m/ral na Incubadora
Social. Desta f'rma, declar' q/e a arte p'r mim pr'p'sta nã' caracteriza, n' t'd' '/ em parte, plági'
'/ a/t'plági'.

, de de 2025.

Assinat/ra



ANEXO IV
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

FICHA DE AVALIAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA
MURAL INCUBADORA SOCIAL

Critérios Nota Peso Nota X Peso
1. Apresentação: q/alidade técnica de elab'raçã' d' pr'jet'geral da 'bra de arte m/ral, c'mp'st' p'r mem'rial descritiv' epr'jet' vis/al.

2. Coerência: c'ngr/ência disc/rsiva d' text' apresentad'n' mem'rial descritiv' em relaçã' à imagem pr'p'sta n' pr'jet'vis/al.

3. Originalidade: m'd' criativ' de apresentaçã' da temáticap'r mei' das f'rmas da c'mp'siçã', m'tiv's fig/rativ's, ereq/inte cr'mátic' presentes n' pr'jet' vis/al q/and'c'mparad' em relaçã' à 'bras c'ngêneres veic/ladas emimagens disp'níveis na internet.



ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO DE BOLSISTA
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

NOME:
BSE*: ( ) SIM ( ) Nã'
* B S�:1’ Candidat' c'm Benefíci' S'ci'ec'nômic'
PROJETO:
UNIDADE:
SEMESTRE: Nº MATRÍCULA:
BANCO:
AGÊNCIA: CONTA:
RG: CPF:
ENDEREÇO:
TELEFONE: CELULAR:
E-MAIL:



ANEXO VI
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

PLANTA BAIXA DOS ESPAÇOS



ANEXO VII
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL

FOTOGRAFIAS DOS ESPAÇOS
Local (Sala 302) – Laboratório Commerce

Paredes à direita



Paredes à esquerda



ANEXO VIII
CHAMADA INTERNA 078/2025 PARA MURAL
IMAGEM DO ESPAÇO DA INCUBADORA SOCIAL
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